PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE IPAMERI
ESTADO DE GOIAS

Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 025/2018 que “Institui a Lei de Diretrizes
Orcamentéria, que DispOe sobre as diretrizes gerais para a elaboracdo da

Lei Orcamentéaria de 2019 e d& outras providéncias”.

A CAMARA MUNICIPAL DE IPAMERI faz saber que aprovou as

seguintes Emendas:

1. Emenda Modificativa:

Art. No art. 60do presente projeto de lei, onde se Ié: até o limite
de 60% (sessenta por cento) leia-se: "... até o limite de 40% (quarenta por
cento)

2. Emenda Modificativa:

Art. No inciso Il do paragrafo Unico do art. 11 do presente projeto de
lei, onde se l1&:  em percentual minimo de até 60% (sessenta porcento)leia-
se: percentual minimo de até 40% (quarenta por cento)
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